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​
 OBJETO: Contratação de empresa especializada para a aquisição de licença perpétua de 

sistema de gestão cadastral multifinalitário e monitoramento territorial; incluindo 
serviços técnicos de implantação, operação assistida e data center; mapeamento (aéreo e 
móvel 360º); atualização cadastral; estudo técnico para revisão da planta genérica de 
valores (pgv); além de capacitação e customização evolutiva para o município de 
Betim-MG.  

​

 Será firmado Contrato com o(s) vencedor(es) da Licitação definindo-se, desde já, que a 

prestação dos serviços será efetuada por escopo,  por um período de 15 (quinze) meses, 
em conformidade com os Anexos do Edital. 

​
 DAS DATAS E HORÁRIOS: na realização do presente certame, serão observadas as 

seguintes datas e horários, tendo como referência o horário de Brasília-DF: 
 

​





           
         




      

 



 PROCEDIMENTOS: Em conformidade com o Edital padrão e seus Anexos. 
 
6 - CONTATOS:  (31) 3512-3256. 
 

http://www.portaldecompraspublicas
https://www.gov
https://www.portaldecompraspublicas.com.br
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PROCESSO ADMINISTRATIVO DE COMPRAS N° ADM  0031/2026 

PREGÃO ELETRÔNICO Nº 12/2026 
 
 

O Município de Betim, inscrito no CNPJ sob o nº 18.715.391/0001-96, com sede na Rua Pará de 
Minas, nº 640, Brasiléia, Betim, CEP.: 32.600-412, por intermédio dos Agentes de Contratação e da Equipe 
de Apoio, designados pelo Decreto nº 49.499 de 24 de junho de 2025,  Decreto nº 49.500 de 24 de junho de 
2025, Decreto nº 50.314 de 04 de julho de 2025; Decreto nº 50.848 de 01 de agosto de 2025; Decreto nº 
50.987 de 14 de agosto de 2025,  Decreto nº 51.134 de 02 de setembro de 2025, Decreto nº 51.354 de 03 de 
outubro de 2025 e Decreto nº 52837 de 13 de março de 2026, torna público aos interessados que realizará, no 
dia, hora e local discriminados deste Edital, a sessão pública a fim de receber, abrir e examinar propostas e 
documentações de empresas interessadas em participar deste Pregão Eletrônico, que será regido em 
conformidade com as normas estipuladas na Lei Federal nº 14.133/2021, na Lei Complementar nº 123/2006 
e no Decreto Municipal nº 44.825/2023, de Betim/MG, aplicando-se subsidiariamente, no que couber, os 
decretos federais correlatos e demais exigências deste Edital. 

 
1 - DO PROVEDOR DO SISTEMA ELETRÔNICO 
 
1.1 -​ A sessão pública será realizada via rede mundial de computadores (Internet), por meio da plataforma 

“Portal de Compras Públicas” no endereço eletrônico https://www.portaldecompras publicas.com.br, a 
ser dirigido por Agente de Contratação, nas dependências da Superintendência de Compras e 
Licitações de Obras e Serviços, com sede na Rua Pará de Minas, nº 640, Bairro Brasiléia, Betim/MG, 
CEP.: 32.600-412. 

 
2 - DO CREDENCIAMENTO  
 
2.1 -​ O CREDENCIAMENTO é o nível básico do registro cadastral no PORTAL DE COMPRAS 

PÚBLICAS que permite a participação dos interessados na modalidade LICITATÓRIA PREGÃO, em 
sua FORMA ELETRÔNICA. 

 
2.2 - ​ O cadastro deverá ser feito no Portal de Compras Públicas, no sítio www.portaldecompraspubli 

cas.com.br. 
 
2.3 - ​ O credenciamento junto ao provedor do sistema implica a responsabilidade da licitante ou de seu 

representante legal e a presunção de sua capacidade técnica para realização das transações inerentes a 
esta licitação. 

 
2.4 -​ A licitante será responsável exclusiva e formalmente pelas transações efetuadas em seu nome, assume 

como firmes e verdadeiras suas propostas e seus lances, inclusive os atos praticados diretamente ou 
por seu representante, excluída a responsabilidade do provedor do sistema ou do órgão ou entidade 
promotora da licitação por eventuais danos decorrentes de uso indevido das credenciais de acesso, 
ainda que por terceiros. 

 
2.5 -​ É de responsabilidade do cadastrado conferir a exatidão dos seus dados cadastrais no PORTAL DE 

COMPRAS PÚBLICAS e mantê-los atualizados junto aos órgãos responsáveis pela informação, 
devendo proceder, imediatamente, à correção ou à alteração dos registros tão logo identifique 
incorreção ou aqueles se tornem desatualizados. 

 
2.6 -​ A não observância do disposto no item anterior poderá ensejar desclassificação no momento da 

habilitação ou em qualquer fase do processo de licitação. 
 
 
 

2 
 

 



Secretaria Municipal de Compras e Licitações. 
Superintendência de Compras e Licitações de Obras e Serviços.  

Telefone: (31) 3512-3258 

R. Pará de Minas, 640, Brasiléia, Betim-MG 

 
3 - DA PARTICIPAÇÃO 
 
3.1 -​ Poderão participar deste Pregão interessados cujo ramo de atividade seja compatível com o objeto 

desta licitação, e que estejam com Credenciamento regular no PORTAL DE COMPRAS 
PÚBLICAS. 

 
3.2 - ​ Será concedido tratamento favorecido para as microempresas e empresas de pequeno porte, para as 

sociedades cooperativas mencionadas no art. 34 da Lei nº 11.488/2007, para o Microempreendedor 
Individual (MEI), nos limites previstos da Lei Complementar nº 123/2006 e no art. 4º da Lei Federal 
nº 14.133/2021.  

 
3.3 -​ Não poderão participar desta licitação os interessados: 
 

3.3.1 - Proibidos de participar de licitações e celebrar contratos administrativos, na forma da legislação 
vigente. 

 
3.3.1.1 - O impedimento de que trata o subitem 3.3.1 será também aplicado a licitante que 

atue em substituição a outra pessoa, física ou jurídica, com o intuito de burlar a 
efetividade da sanção a ela aplicada, inclusive a sua controladora, controlada ou 
coligada, desde que devidamente comprovado o ilícito ou a utilização fraudulenta da 
personalidade jurídica da licitante (§ 1º do art. 14 da Lei Federal n°14.133/2021). 

 
3.3.2 - ​Que não atendam às condições deste Edital e seu(s) Anexo(s); 
 
3.3.3 -​ Estrangeiros que não tenham representação legal no Brasil com poderes expressos para 

receber citação e responder administrativa ou judicialmente; 
 
3.3.4 -​ Que se enquadrem nas vedações previstas nos arts. 9° e 14 da Lei Federal nº 14.133/2021; 
 
3.3.5 -​ Que estejam sob falência, concurso de credores, recuperação judicial ou em processo de 

dissolução ou liquidação.  
 

3.3.5.1 -​ Interessados que estejam em recuperação judicial poderão participar da licitação, 
desde que apresentem certidão emitida pela instância judicial competente afirmando 
que estão aptos econômica e financeiramente a participar de procedimentos 
licitatórios (Acórdão 1.201/2020 – Plenário TCU). 

 
3.3.6 -​ Organizações da Sociedade Civil de Interesse Público (OSCIP), atuando nessa condição 

(Acórdão nº 746/2014-TCU-Plenário); 
 
3.3.7 - ​Não poderá participar, direta ou indiretamente, da licitação ou da execução do contrato, o 

agente público de órgão ou entidade licitante ou contratante, devendo ser observadas as 
situações que possam configurar conflito de interesses no exercício ou após o exercício do 
cargo ou emprego, nos termos da legislação que disciplina a matéria (§ 1º do art. 9º da Lei 
Federal n° 14.133/2021). 

 
3.3.7.1 - A vedação de que trata o subitem 3.3.7 estende-se a terceiro que auxilie a condução 

da contratação na qualidade de integrante de equipe de apoio, profissional 
especializado ou funcionário ou representante de empresa que preste assessoria 
técnica (§ 2º do art. 9º da Lei Federal n° 14.133/2021). 

 
3.4 - ​ A pessoa jurídica poderá participar da licitação em consórcio, observadas as regras do art. 15 da Lei 

Federal nº 14.133/2021. 
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3.5 - ​ Como condição para participação no pregão, os interessados devem baixar o Edital na plataforma de 

compras públicas, quando então as demais ações serão disponibilizadas pelo portal. 
 
3.6 - O valor estimado do(s) item(ns) desta licitação possui caráter sigiloso, nos termos do art. 24, da Lei 

Federal nº 14.133/2021 
 

3.6.1 - ​Todas as informações necessárias para a elaboração das propostas constam no Edital e seus 
Anexos, incluindo a especificação e os quantitativos detalhados; 

 
3.6.2 -​ As propostas apresentadas que excederem ao valor estimado não serão excluídas da sessão de 

disputa de lances por este motivo, preservando-se a competitividade do certame;  
 
3.6.3 -  Será dada publicidade ao orçamento estimado da contratação após a sessão de disputa de 

lances; 
  
3.6.4 - A adoção do orçamento sigiloso justifica-se pela busca da proposta mais econômica, 

resguardando-se a possibilidade de obtenção de preços com maior desconto em relação aos 
valores estimados na fase interna do Processo de Compras. 

 
 
3.7 - ​ É de estrita responsabilidade dos participantes no certame o acompanhamento de todos os trâmites, 

especialmente das mensagens, convocações, diligências e prazos, que seguirão preferencialmente o 
rito abaixo: 
 
3.7.1 - ​Encerrados os trabalhos de cada dia no Portal de Compras Públicas, o agente de contratação 

declarará o encerramento da sessão e determinará a data e o horário para sua retomada, ou, 
quando necessário, comunicará a retomada mediante aviso prévio no sistema, com 
antecedência mínima de vinte e quatro horas, quando então poderá prosseguir com o certame; 

 
3.7.2 - ​Caso na data e hora marcada o processo não esteja apto para prosseguimento, o agente 

determinará nova data e/ou horário para retomada da sessão; 
 
3.7.3 - No caso de necessidade de prorrogação de prazos para o cumprimento de quaisquer 

determinações do pregoeiro, é de responsabilidade das licitantes, mediante justificativa no 
portal, efetuarem a solicitação correspondente, que seguirá para apreciação. 

 
4 - DA IMPUGNAÇÃO AO EDITAL E DO PEDIDO DE ESCLARECIMENTO 
 
4.1 - ​ Até 3 (três) dias úteis antes da data designada para a abertura da sessão pública, qualquer pessoa 

poderá impugnar este Edital e/ou apresentar pedido de esclarecimento. 
 
4.2 -​ A IMPUGNAÇÃO e/ou PEDIDO DE ESCLARECIMENTO DEVERÃO ser feitos 

EXCLUSIVAMENTE por FORMA ELETRÔNICA no sistema 
www.portaldecompraspublicas.com.br. 

 
4.3 - ​ A resposta à impugnação ou ao pedido de esclarecimento será divulgada no Portal de Compras 

Públicas no prazo de até 3 (três) dias úteis, limitado ao último dia útil anterior à data da abertura do 
certame. 

 
4.3.1 - ​Caso não seja possível cumprir o prazo acima, o pregoeiro deverá suspender o certame até que 

a resposta seja divulgada no sistema. 
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4.4 -​ Exceto quando a alteração não comprometer a formulação das propostas, eventuais modificações no 

Edital, decorrentes de impugnação, pedidos de esclarecimento ou exercício do dever de autotutela, 
implicarão nova divulgação na mesma forma e com o cumprimento dos mesmos prazos dos atos e 
procedimentos originais, além dos casos nos quais o pregão tiver sido suspenso. 

 
4.5 - As respostas aos pedidos de esclarecimentos serão divulgadas pelo sistema e vincularão aos 

participantes e a administração. 
 
4.6 -​ As respostas às impugnações e aos esclarecimentos solicitados, bem como outros avisos de ordem 

geral, serão cadastradas no sítio www.portaldecompraspublicas.com.br, sendo de responsabilidade das 
licitantes, seu acompanhamento. 

 
4.7 - ​ A petição de impugnação apresentada por empresa deve ser firmada por sócio, pessoa designada para 

a administração da sociedade empresária, ou procurador, e vir acompanhada, conforme o caso, de 
estatuto ou contrato social e suas posteriores alterações, se houver, do ato de designação do 
administrador, ou de procuração pública ou particular (instrumento de mandato com poderes para 
impugnar o Edital). 

 
5 - DA PROPOSTA  
 
5.1 - ​ As licitantes deverão apresentar/registrar suas propostas exclusivamente por meio do sistema 

eletrônico, de acordo com o manual do fornecedor do “Portal de Compras Públicas” e com as 
condições estabelecidas para o presente pregão, até a data e o horário estabelecidos para abertura da 
sessão pública de disputa de lances, quando, então, encerrar-se-á automaticamente o prazo de inclusão 
de propostas e consequentemente de participação no certame. 

 
5.2 -​​ No ato de apresentação/registro da proposta, as licitantes devem ler atentamente as declarações e 

marcar as caixinhas com seu consentimento, além de assinalarem no campo correspondente quanto ao 
enquadramento ou não como microempresa e empresa de pequeno porte, sob pena de 
desclassificação/inabilitação: 

 
5.2.1 - Declaração de conhecimento do Edital: que está ciente e concorda com as condições contidas 

no Edital e seus Anexos, bem como de que cumpre plenamente os requisitos de habilitação 
definidos no Edital; 

 
5.2.2 - Declaração de proposta econômica: que suas propostas econômicas compreendem a 

integralidade dos custos para atendimento dos direitos trabalhistas assegurados na constituição 
Federal, nas leis trabalhistas, nas normas infralegais, nas convenções coletivas de trabalho e 
nos termos de ajustamento de conduta vigentes na data de entrega das propostas; 

 
5.2.3 - ​Declaração de não emprego de menores: que não emprega menor de 18 (dezoito) anos em 

trabalho noturno, perigoso ou insalubre e nem menor de 16 (dezesseis) anos em qualquer 
trabalho, salvo na condição de aprendiz, a partir de 14 (quatorze) anos, nos termos do art. 
7°, XXXIII, da Constituição Federal de 1988; 

 
5.2.4 - Declaração de não emprego em trabalho degradante: que não possui, em sua cadeia produtiva, 

empregados executando trabalho degradante ou forçado, observando o disposto nos incisos III 
e IV do art. 1º e no inciso III do art. 5º da Constituição Federal; 

 
5.2.5 - ​Declaração de acessibilidade e reserva de vagas: que cumpre com as exigências de reserva de 

cargos para pessoa com deficiência e para reabilitado da Previdência Social, previstas em Lei e 
outras normas específicas, bem como que atende as regras de acessibilidade previstas na 
legislação; 
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5.2.6 - ​Declaração de inexistência de fato superveniente: que inexistem fatos impeditivos para sua 

habilitação no certame, ciente da obrigatoriedade de declarar ocorrências posteriores; 
 
5.2.7 - ​Declaração de enquadramento de ME/EPP: que, sem prejuízo das sanções e multas previstas 

neste ato convocatório, está enquadrada como ME/EPP/COOP, conforme Lei Complementar 
Federal n° 123/2006, cujos termos declaro conhecer na íntegra, estando apta, portanto, a 
exercer o direito de preferência, e que não celebrou contratos com a Administração Pública no 
ano-calendário de realização deste certame, cujos valores somados extrapolem a receita bruta 
máxima admitida para fins de enquadramento como empresa de pequeno porte. 

 
5.2.7.1 - ​Nos itens exclusivos para participação de microempresas e empresas de pequeno 

porte, a assinalação do campo “não” impedirá o prosseguimento no certame; 
 
5.2.7.2 - ​Nos itens em que a participação não for exclusiva para microempresas e empresas de 

pequeno porte, a assinalação do campo “não” implica na impossibilidade da licitante 
exercer o direito ao tratamento favorecido previsto na Lei Complementar Federal nº 
123/2006, mesmo que microempresa ou empresa de pequeno porte; 

 
5.2.7.3 -​ A condição de microempresa ou empresa de pequeno porte deverá ser comprovada 

pela licitante que assinalar “sim” e usufruir do tratamento favorecido. 
 

5.2.8 -​ Declaração de idoneidade: que não se encontra com o direito de licitar suspenso perante o 
Município de Betim/MG, bem como não se encontra declarado inidôneo por órgão ou 
entidade em qualquer das esferas do Governo; 

 
5.2.9 -​ Declaração de ausência de parentesco: que os proprietários, sócios e/ou dirigentes da empresa 

não possuem parentesco consanguíneo ou por afinidade até o 3° grau com ocupante de cargo 
em comissão ou com quem exerça função gratificada, que seja da comissão permanente de 
licitações, dos setores de compras/licitações/contratos, pregoeiro, equipe de apoio, 
fiscal/gestor de contrato, agente político, prefeito ou vice-prefeito de Betim; 

 
5.2.10 -​A declaração falsa relativa ao cumprimento de qualquer condição sujeitará a licitante às 

sanções previstas em Lei e neste Edital. 
 
5.3 - ​ Após o preenchimento da validade da proposta, conforme subitem 5.4.4, a interessada deverá 

preencher os campos obrigatórios: “Valor Unitário”, “Valor Total”, “Modelo”, “Marca/ Fabricante” e 
“Descrição detalhada do item”. 

 
5.3.1 - ​O “Valor Total” por item/lote será aquele decorrente do resultado do cálculo “Valor Unitário” 

X “Quantidade”, a ser conferido pela licitante em conformidade com o Anexo II, e que será 
objeto da disputa de lances; 

 
5.3.2 - ​No preenchimento do campo “Descrição detalhada do item”, a licitante deve apresentar o 

Resumo das especificações de todos os produtos/equipamentos ou serviços ofertados, 
especialmente o número do registro do produto, quando for o caso. 

 
5.3.2.1 -​ É vedada a proposta impor condições ou conter opções e apresentar qualquer 

elemento que possa identificar a licitante; 
 
5.3.2.2 -​ Caso o objeto da licitação seja prestação de serviços, deve ser informado no portal 

apenas o que for pertinente ao objeto. 
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5.3.3 - ​Sob pena de desclassificação, a marca (quando for o caso) apresentada na Proposta 

Eletrônica deve ser a mesma apresentada na proposta formal. 
 

5.4 - ​ A proposta formal, a ser encaminhada pela licitante arrematante, após o término da disputa de lances, 
deverá ser elaborada conforme condições fixadas no presente Edital e seus Anexos, devendo conter 
ainda: 

 
5.4.1 - ​Razão social, endereço completo, telefone, endereço eletrônico (e-mail), CNPJ, inscrição 

estadual ou municipal da licitante (se houver), número do processo, número do pregão e 
referência do lote; 

 
5.4.2 - ​Preço unitário de cada lote e o seu valor global, em moeda nacional corrente, expresso em 

algarismos e por extenso, incluídos todos os encargos e despesas. O valor global de cada 
item/lote deverá ser igual ou inferior ao valor arrematado na disputa de lances. 

 
5.4.2.1 -​ Quanto aos valores unitários de cada item/lote, não serão aceitos aqueles que 

sejam superiores aos valores médios de estimados; 
 
5.4.2.2 -​ Poderá a licitante cotar preço para um ou mais lotes, sendo obrigatória a cotação de 

todos os itens de cada lote ofertado; 
 
5.4.2.3 - ​Em se tratando de objetos com preços unitários mínimos, os valores unitários 

poderão ser cotados com até 2 (duas) casas decimais após a vírgula, observando que 
o valor global deverá conter apenas 2 (duas) casas decimais, sem dízima periódica e 
sem arredondamentos; 

 
5.4.2.4 -​ Ocorrendo discrepância entre os preços apresentados em algarismos e por extenso, 

prevalecerá o preço por extenso. Havendo erro no somatório do valor global, será 
considerado o preço unitário para a correção do cálculo, vedado, em qualquer 
hipótese, que o ajuste resulte em preço global superior ao valor global ofertado na 
disputa de lances; 

 
5.4.2.5 - ​Nos valores propostos estarão inclusos todos os custos operacionais, encargos 

previdenciários, trabalhistas, tributários, comerciais e quaisquer outros que incidam 
direta ou indiretamente no fornecimento dos bens ou serviços. 

 
5.4.3 - ​Especificação clara e detalhada do produto/material/equipamento ou serviço ofertado, 

indicando suas características, observando as especificações básicas e exigências contidas no 
Edital, cotando preços unitários de cada item e o valor global de cada lote. 

 
5.4.3.1 - ​Assinalar a origem do produto ofertado: se nacional ou importado. Se importado, 

indicar o País de origem; 
 
5.4.3.2 - ​Designar de forma precisa a marca (quando for o caso), nome do fabricante, modelo 

do produto ofertado e número de registro no Órgão competente, quando exigidos 
pela legislação. Não será aceita opção de marca/modelo. 

 
5.4.4 - ​Prazo de validade das propostas, que não poderá ser inferior a 120 (cento e vinte) dias, 

contados da abertura das propostas; 
 
5.4.5 - ​Prazo de entrega dos produtos/materiais/equipamentos/serviços; 
 
5.4.6 - ​Prazo de garantia ou validade dos produtos/materiais/equipamentos/serviços; 
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5.4.7 -  Folders, cartilhas, panfletos, catálogos e/ou cronograma de implantação de serviço, quando for 

determinado no Anexo I (Termo de Referência) e/ou em outros anexos deste Edital. 
 

6 -  DA ABERTURA DA SESSÃO, CLASSIFICAÇÃO DAS PROPOSTAS E FORMULAÇÃO DE
LANCES 

 
​ A abertura da presente licitação dar-se-á em sessão pública, por meio de sistema eletrônico, na data, 

horário e local indicados neste Edital. 
​
 As licitantes poderão retirar ou substituir a proposta ou os documentos de habilitação, quando for o 

caso, anteriormente inseridos no sistema, até a abertura da sessão pública. 
​
 O sistema ordenará automaticamente as propostas classificadas, sendo que somente estas participarão 

da fase de lances. 
​
 O sistema disponibilizará campo próprio para troca de mensagens entre o pregoeiro e as licitantes. 
​
 Iniciada a etapa competitiva, as licitantes deverão encaminhar lances exclusivamente por meio de 

sistema eletrônico, sendo imediatamente informados do seu recebimento e do valor consignado no 
registro. 

​
 As licitantes poderão oferecer lances sucessivos, observando o horário fixado para abertura da sessão e 

as regras estabelecidas no Edital. 
​
 A licitante somente poderá oferecer lance de valor inferior ou percentual de desconto superior ao 

último por ele ofertado e registrado pelo sistema. 
 
6.8 -   O intervalo mínimo de diferença de valores entre os lances deverá ser de R$ 5.000,00 

(Cinco mil reais). 
 
6.9 -  No caso de exclusão de lances durante a disputa, as licitantes deverão observar os procedimentos da 

plataforma de compras públicas. 
 
6.10 - O procedimento seguirá de acordo com o modo de disputa adotado. 
 
6.11 - O modo de disputa adotado para a sessão de disputa de lances será o “aberto”, conforme abaixo: 
 

6.11.1 - A etapa de lances da sessão pública terá duração de 10 (dez) minutos e, após isso, 
será prorrogada automaticamente pelo sistema quando houver lance ofertado nos últimos 2 
(dois) minutos do período de duração da sessão pública; 

 
6.11.2 - A prorrogação automática da etapa de lances, de que trata o subitem anterior, será de 2 (dois) 

minutos e ocorrerá sucessivamente sempre que houver lances enviados nesse período de 
prorrogação, inclusive no caso de lances intermediários; 

 
6.11.3 -Não havendo novos lances na forma estabelecida nos subitens anteriores, a sessão 

pública encerrar-se-á automaticamente, e o sistema ordenará e divulgará os lances conforme a 
ordem final de classificação; 

 
6.11.4 - Definida a melhor proposta, se a diferença em relação à proposta classificada em 2° (segundo) 

lugar for de pelo menos 5% (cinco por cento), o pregoeiro, auxiliado pela equipe de apoio, 
poderá admitir o reinício da disputa aberta, para a definição das demais colocações; 
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6.11.5 - Caso a licitante não apresente lances, concorrerá com o valor de sua proposta. 
 

6.11.5.1 - No caso de empate, será aberta uma sessão de desempate na plataforma de compras, 
que ordenará a classificação de acordo com as declarações dadas pelos fornecedores 
no momento de registro da primeira proposta, segundo os critérios estabelecidos pela 
Lei Federal nº 14.133/2021. 

 
6.11.5.2 - Caso o empate persista, o agente de contratação acionará o sorteio eletrônico por 

meio da plataforma de compras. 
 
6.12 -​Após o término dos prazos estabelecidos nos subitens anteriores, o sistema ordenará e divulgará os 

lances segundo a ordem crescente de valores. 
 
6.13 -​Não serão aceitos 2 (dois) ou mais lances de mesmo valor, prevalecendo aquele que for recebido e 

registrado em 1º (primeiro) lugar. 
 
6.14 -​Durante o transcurso da sessão pública, as licitantes serão informadas, em tempo real, do valor do 

menor lance registrado ou maior percentual de desconto, vedada a identificação da licitante. 
 
6.15 - No caso de desconexão com o pregoeiro, no decorrer da etapa competitiva do pregão, o sistema 

eletrônico poderá permanecer acessível às licitantes para a recepção dos lances. 
 
6.16 - Quando a desconexão do sistema eletrônico para o pregoeiro persistir por tempo superior a 10(dez) 

minutos, a sessão pública será suspensa e reiniciada somente após decorridas 24 (vinte e quatro) 
horas da comunicação do fato pelo pregoeiro aos participantes, no sítio eletrônico utilizado para 
realização do certame. 

 
6.17 - Em conformidade com os arts. 44 e 45 da Lei Complementar nº 123/2006 e com o art. 34 da Lei 

Federal nº 11.488/2007, uma vez verificado o empate, ou seja, naquelas situações em que as propostas 
apresentadas pelas Microempresas (ME’s), Empresas de Pequeno Porte (EPP’s) ou Cooperativas 
(COOP’s), que possuam receita bruta até o limite definido no inciso II, do caput do art. 3º da Lei 
Complementar nº 123/2006 (alterada pela Lei Complementar nº 147/2014), nela incluídos os atos 
cooperados e não cooperados, sejam iguais ou até 5% (cinco por cento) superiores à proposta melhor 
classificada, é garantido às mesmas o direito à oferta de lance inferior ao arrematado. Neste caso, e 
considerando o item 3.2, a primeira empresa EPP’s, ME’s ou COOP’s que protocolou a proposta no 
sistema terá preferência na contraproposta, cujo valor deverá ser inferior ao valor arrematado no lote. 

 
6.17.1 -​Concluída esta etapa, ou não havendo concorrência de ME’s, EPP’s ou COOP’s, o(a) 

pregoeiro(a) encerrará o lote, dando prosseguimento aos demais, se houver; 
 

6.17.2 -​Nessas condições, as propostas de microempresas e empresas de pequeno porte que se 
encontrarem na faixa de até 5% (cinco por cento) acima da melhor proposta ou melhor lance 
serão consideradas empatadas com a 1ª (primeira) colocada; 

 
6.17.3 -​A melhor classificada nos termos do subitem anterior terá o direito de encaminhar uma 

última oferta para desempate, obrigatoriamente em valor inferior ao da 1ª (primeira) colocada, 
no prazo de 5 (cinco) minutos controlados pelo sistema, contados após a comunicação 
automática para tanto; 

 
6.17.4 -​Caso a microempresa ou a empresa de pequeno porte melhor classificada desista ou não se 

manifeste no prazo estabelecido, serão convocadas as demais licitantes microempresa e 
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empresa de pequeno porte que se encontrem naquele intervalo de 5% (cinco por cento), na 
ordem de classificação, para o exercício do mesmo direito, no prazo estabelecido no subitem 
anterior; 

 
6.17.5 -​No caso de equivalência dos valores apresentados pelas microempresas e empresas de 

pequeno porte que se encontrem nos intervalos estabelecidos nos subitens anteriores, será 
realizado sorteio entre elas para que se identifique aquela que primeiro poderá apresentar 
melhor oferta. 

 
6.18 -​Encerrada a etapa de envio de lances da sessão pública, na hipótese da proposta da 1ª (primeira) 

colocada permanecer acima do preço máximo ou inferior ao desconto definido para a contratação, o 
pregoeiro deverá negociar condições mais vantajosas. 

 
6.18.1 -​A negociação poderá ser feita com as demais licitantes, seguindo a ordem de classificação 

inicialmente estabelecida, quando a primeira colocada, mesmo após a negociação, for 
desclassificada em razão de sua proposta permanecer acima do preço máximo definido pela 
Administração; 

 
6.18.2 -​A negociação será realizada por meio do sistema, podendo ser acompanhada pelos demais 

licitantes. 
 

6.19 -​Ao final da fase acima, o pregoeiro solicitará ao(s) arrematante(s) declarado(s) em cada lote/item que, 
no prazo de 24 (vinte e quatro) horas, prorrogável por igual período, envie(m) a proposta adequada 
ao último lance ofertado após a negociação realizada, acompanhada, dos documentos de habilitação. 

 
6.19.1 -​A proposta deverá ser apresentada, sob pena de desclassificação, juntamente com os 

seguintes documentos:  
 

a)​ A Planilha Orçamentária deverá ser apresentada devidamente assinada pelo 
representante legal da licitante e, adicionalmente, em arquivo eletrônico no formato 
Excel (.xlsx), em fiel conformidade com o modelo disponibilizado no ANEXO V, 
sendo vedada a alteração de sua estrutura, fórmulas, campos ou formatação. 

 
b)​ Composição do BDI – Bonificação de Despesas Indiretas e Composição dos 

Encargos Sociais e Trabalhistas, conforme ANEXO V; 
 

c)​ Cronograma Físico Financeiro, conforme ANEXO VII; 
 

d)​ Quaisquer outros documentos necessários à comprovação do atendimento às 
características mínimas do objeto; 

 
6.19.2 -​A proposta deverá ser preenchida, preferencialmente, de acordo com o modelo do ANEXO II, 

deste Edital de licitação; 
 
6.19.3 -​A licitante deve adequar a redação do item em conformidade ao objeto licitado e ao critério de 

julgamento já estabelecido no Edital; 
 
6.19.4 -​Deverá constar na proposta a indicação de PREPOSTO, responsável pelo contato durante todo 

período de execução contratual, sendo, nome, CPF, número de telefone direto e endereço de 
e-mail. 

 
6.19.5 - A prorrogação de que trata o item 6.19, poderá ocorrer nas seguintes situações: 
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6.19.5.1 - ​ Por solicitação da licitante, mediante justificativa, a ser aceita pelo(a) agente de 

contratação ou pela comissão de contratação, quando o substituir; ou 
 
6.19.5.2 - ​ De ofício, a critério do(a) agente de contratação ou da comissão de contratação, 

quando o(a) substituir, quando constatado que o prazo estabelecido não é suficiente 
para o envio dos documentos exigidos no Edital para a verificação de 
conformidade de que trata o caput. 

 
6.20 -​Após a negociação do preço, o pregoeiro iniciará a fase de julgamento da proposta e da habilitação. 
 
7 - DA APRECIAÇÃO DA PROPOSTA E DA HABILITAÇÃO 
 
7.1 - ​ Encerrada a etapa de negociação, o pregoeiro verificará se o(s) arrematante(s) declarado(s) em cada 

lote/item atende(m) as condições de participação no certame, conforme previsto no art. 14 da Lei 
Federal nº 14.133/2021, legislação correlata e no item 3 do Edital, especialmente quanto à existência 
de sanção que impeça a participação no certame ou a futura contratação, mediante a consulta aos 
seguintes cadastros:  

 
7.1.1 -​ Cadastro Nacional de Empresas Inidôneas e Suspensas (CEIS), mantido pela 

Controladoria-Geral da União,(https://www.portaltransparencia.gov.br/sancoes/ceis)e o 
Cadastro Nacional de Empresas Punidas (CNEP), (www.portaldatransparen cia.gov.br/); 

 
7.1.2 - Cadastro Nacional de Condenações Cíveis por Atos de Improbidade Administrativa, mantido 

pelo Conselho Nacional de Justiça,(www.cnj.jus.br/improbidade_adm/con 
sultar_requerido.php); 

 
7.1.3 - ​Lista de Inidôneos, mantida pelo Tribunal de Contas da União (TCU), https://contas. 

tcu.gov.br/ords/f?p=1660:3:0. 
 

7.2 - ​ A consulta aos cadastros será realizada em nome da empresa licitante e também de seu sócio 
majoritário e sócio administrador, por força da vedação de que trata o art. 12 da Lei nº 8.429/1992.  

 
7.3 - ​ Caso conste na Consulta de Situação da licitante a existência de Ocorrências Impeditivas Indiretas, o 

pregoeiro diligenciará para verificar se houve fraude por parte das empresas apontadas no Relatório de 
Ocorrências Impeditivas Indiretas. (IN nº 3/2018 Federal, art. 29, caput). 

 
7.3.1 - A tentativa de burla será verificada por meio dos vínculos societários, linhas de fornecimento 

similares, dentre outros. (IN nº 3/2018 Federal, art. 29, §1º); 
 

7.3.2 -​ A licitante será convocada para manifestação previamente a uma eventual desclassificação. 
(IN nº 3/2018 Federal, art. 29, §2º); 

 
7.3.3 - ​Constatada a existência de sanção, a licitante será reputada inabilitada, por falta de condição 

de participação. 
 

7.4 - ​ Caso atendidas as condições de participação, será iniciado o procedimento de habilitação. 
 
7.5 - ​ Caso a licitante provisoriamente classificada em 1º (primeiro) lugar tenha se utilizado de algum 

tratamento favorecido às ME/EPP’s, o pregoeiro verificará se faz jus ao benefício, em conformidade 
com o item 3.2 deste Edital. 

 
7.6 - ​ Verificadas as condições de participação e de utilização do tratamento favorecido, o pregoeiro 

examinará a proposta classificada em 1º (primeiro) lugar quanto à adequação ao objeto e à 
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compatibilidade do preço em relação ao máximo estipulado para contratação neste Edital e em seus 
Anexos, observado o disposto no art. 29 a 35 da IN SEGES nº 73/2022. 

 
7.7 -​ Será desclassificada a proposta que: 
 

7.7.1 - ​Contiver vícios insanáveis; 
 
7.7.2 - ​Não obedecer às especificações técnicas contidas no Termo de Referência; 
 
7.7.3 - ​Apresentar preços inexequíveis ou permanecerem acima do preço máximo definido para a 

contratação; 
 
7.7.4 - ​Não tiverem sua exequibilidade demonstrada, quando exigido pela administração; 
 
7.7.5 - ​Apresentar desconformidade com quaisquer outras exigências deste Edital ou seus Anexos, 

desde que insanável. 
 
7.7.6 - ​Na verificação da conformidade das propostas, o pregoeiro deverá solicitar parecer técnico do 

setor demandante do objeto deste certame, e poderá desclassificá-las quando ele for 
desfavorável, levando-se em consideração o atendimento a todas as exigências técnicas 
estabelecidas neste Edital e/ou os fatores abaixo: 

 
7.7.6.1 -​ Rendimento mensurado a partir da experiência anterior de uso dos 

produtos/equipamentos/serviços, mediante Parecer Técnico demonstrando a 
vantagem ou desvantagem da compra, considerando a durabilidade e outros fatores 
decorrentes da utilização pelos técnicos da Secretaria, em confronto com as 
especificações constantes deste Edital; 

 
7.7.6.2 -​ Qualidade avaliada pelos componentes da especificação ou teste em amostra 

solicitada, considerando entre outros fatores a durabilidade, a segurança ou a 
presença de elementos inconvenientes ao uso previsto. 

 
7.8 - ​ No caso de obras e serviços de engenharia, serão consideradas inexequíveis as propostas cujos valores 

forem inferiores a 75% (setenta e cinco por cento) do valor orçado pela Administração. 
 

7.8.1 -​ A inexequibilidade, na hipótese de que trata o caput, só será considerada após diligência do 
pregoeiro, que comprove: 

 
7.8.1.1 - Que o custo da licitante ultrapassa o valor da proposta; e 
 
7.8.1.2 - Inexistirem custos de oportunidade capazes de justificar o vulto da oferta. 

 
7.9 - ​ Se houver indícios de inexequibilidade da proposta de preço, ou em caso da necessidade de 

esclarecimentos complementares, poderão ser efetuadas diligências, para que a empresa comprove a 
exequibilidade da proposta. 

 
7.10 -​Caso o custo global estimado do objeto licitado tenha sido decomposto em seus respectivos custos 

unitários por meio de Planilha de Custos e Formação de Preços elaborada pela Administração, a 
licitante classificada em 1º (primeiro) lugar será convocada para apresentar Planilha por ela 
elaborada, com os respectivos valores adequados ao valor final da sua proposta, sob pena de não 
aceitação da proposta. 
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7.11 - Erros no preenchimento da planilha não constituem motivo para a desclassificação da proposta. A 

planilha poderá ser ajustada pelo fornecedor, no prazo indicado via sistema, desde que não haja 
majoração do preço. 

 
7.11.1 -​O ajuste de que trata este dispositivo se limita a sanar erros ou falhas que não alterem a 

substância das propostas; 
 
7.11.2 -​Considera-se erro no preenchimento da planilha passível de correção a indicação de 

recolhimento de impostos e contribuições na forma do Simples Nacional, quando não cabível 
esse regime. 

 
7.12 – Caso o Termo de Referência exija a apresentação de amostra e/ou Prova de Conceito, a licitante 

classificada em 1º (primeiro) lugar deverá apresentá-la(s), na forma e nos prazos nele estabelecidos, 
sob pena de não aceitação da proposta. 

 
7.13 – Quando se tratar de apresentação de amostras, será divulgado, por meio de mensagem no sistema, o 

local, a data e o horário para a realização do procedimento de avaliação, cuja presença será facultada a 
todos os interessados, inclusive às demais licitantes 

. 
7.13.1 – Quando se tratar de Prova de Conceito, deverão ser observados os ritos e procedimentos 

previstos no Termo de Referência anexo a este Edital. 
 
7.14 - Os resultados das avaliações serão divulgados por meio de mensagem no sistema. 
 
7.15 – No caso de não entrega da amostra ou de atraso na sua entrega, sem justificativa aceita pelo pregoeiro, 

bem como na hipótese de entrega de amostra em desacordo com as especificações previstas neste 
Edital, a proposta da licitante será desclassificada. 

 
7.15.1 – No caso de Prova de Conceito, a ausência da licitante classificada em primeiro lugar para a 

demonstração na data e no horário convocados, ou a reprovação da solução apresentada pela 
Comissão designada, acarretará a inabilitação da licitante, não sendo concedida nova 
oportunidade para reapresentação. 

 
7.16 -​Caso a(s) amostra(s) e/ou a Prova de Conceito apresentada(s) pela licitante classificada em 1º 

(primeiro) lugar não seja(m) aceita(s), o pregoeiro procederá à análise da aceitabilidade da proposta ou 
do lance ofertado pela licitante classificada em 2º (segundo) lugar, seguindo-se, sucessivamente, a 
verificação da(s) amostra(s) e/ou da Prova de Conceito das demais licitantes, até que seja identificada 
aquela que atenda integralmente às especificações constantes no Termo de Referência. 

 
7.17 - Os documentos previstos neste Edital e no Termo de Referência, necessários e suficientes para 

demonstrar a capacidade da licitante de realizar o objeto da licitação, serão exigidos para fins de 
habilitação, nos termos dos arts. 62 a 70 da Lei Federal nº 14.133/2021. 

 
7.17.1 -​Toda a documentação para fins de habilitação deverá ser anexada ao sistema no prazo 

concedido pelo agente de contratação/pregoeiro, após a fase de disputa de lances e negociação 
de preços (se for o caso); 

 
7.17.2 -​Os documentos para habilitação deverão estar vigentes na data de abertura da sessão, sob pena 

de inabilitação da licitante; 
 
7.17.3 -​Aos documentos que não mencionarem prazo de validade será atribuído prazo de 90 (noventa) 

dias de eficácia, contados da data de emissão, salvo disposição contrária expressa em Lei; 
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7.17.4 -​A proposta ajustada e os documentos de habilitação deverão ser encaminhados digitalmente 

pela licitante melhor classificada, via plataforma de compras públicas, dentro do prazo 
estipulado, e deverão ser produzidos conforme art. 12 da Lei Federal nº 14.133/2021; 

 
7.17.5 -​A licitante é responsável pela veracidade dos documentos encaminhados, resguardando-se ao 

pregoeiro e/ou à comissão de contratação a realização de diligências para confirmação do 
conteúdo, quando justificada a necessidade, e para renovação de validade de documentos com 
vigência expirada após a abertura das propostas; 

 
7.17.6 -​A realização de diligência se dará por meio do portal de compras públicas, durante sessão 

aberta a todos os interessados e observará o disposto no item 3.7. 
 

7.18 -​As licitantes deverão anexar para fins de sua habilitação no certame os seguintes documentos, de 
acordo com os itens 7.19, 7.20,7.21 e 7.22: 
 

7.19 - HABILITAÇÃO JURÍDICA: 
 

7.19.1 -​Pessoa física: cédula de identidade (RG) ou documento equivalente que, por força de lei, 
tenha validade para fins de identificação em todo o território nacional; 

 
7.19.2 -​Empresário individual: inscrição no Registro Público de Empresas Mercantis, a cargo da 

Junta Comercial da respectiva sede; Microempreendedor Individual (MEI): Certificado da 
Condição de Microempreendedor Individual (CCMEI), cuja aceitação ficará condicionada à 
verificação da autenticidade no sítio https://www.gov.br/ 
empresas-e-negocios/pt-br/empreendedor; 

 
7.19.3 -​Sociedade empresária, sociedade limitada unipessoal (SLU) ou sociedade identificada 

como empresa individual de responsabilidade limitada (EIRELI): inscrição do ato 
constitutivo, estatuto ou contrato social no Registro Público de Empresas Mercantis, a cargo 
da Junta Comercial da respectiva sede, acompanhada de documento comprobatório de seus 
administradores; 

 
7.19.4 -​Sociedade empresária estrangeira: portaria de autorização de funcionamento no Brasil, 

publicada no Diário Oficial da União e arquivada na Junta Comercial da unidade federativa 
onde se localizar a filial, agência, sucursal ou estabelecimento, a qual será considerada como 
sua sede, conforme Instrução Normativa DREI/ME nº 77/2020; 

 
7.19.5 -​Sociedade simples: inscrição do ato constitutivo no Registro Civil de Pessoas Jurídicas do 

local de sua sede, acompanhada de documento comprobatório de seus administradores; 
 
7.19.6 -​Filial, sucursal ou agência de sociedade simples ou empresária: inscrição do ato 

constitutivo da filial, sucursal ou agência da sociedade simples ou empresária, 
respectivamente, no Registro Civil das Pessoas Jurídicas ou no Registro Público de Empresas 
Mercantis onde opera, com averbação no Registro onde tem sede a matriz; 

 
7.19.7 -​Sociedade cooperativa: ata de fundação e estatuto social, com a ata da assembleia que o 

aprovou, devidamente arquivado na Junta Comercial ou inscrito no Registro Civil das Pessoas 
Jurídicas da respectiva sede, além do registro de que trata o art. 107 da Lei nº 5.764/1971; 

 
7.19.8 -​Os documentos apresentados deverão estar acompanhados de todas as alterações ou da 

consolidação respectiva. 
 

7.20 - HABILITAÇÃO FISCAL, SOCIAL E TRABALHISTA 
 

14 
 

 

http://www.gov.br/%20empresas-e-negocios/pt-
http://www.gov.br/%20empresas-e-negocios/pt-


Secretaria Municipal de Compras e Licitações. 
Superintendência de Compras e Licitações de Obras e Serviços.  

Telefone: (31) 3512-3258 

R. Pará de Minas, 640, Brasiléia, Betim-MG 

 
7.20.1 -​Prova de inscrição no Cadastro Nacional de Pessoas Jurídicas ou no Cadastro de Pessoas 

Físicas, conforme o caso; 
 
7.20.2 -​Prova de inscrição no cadastro de contribuintes Estadual ou Municipal relativo ao domicílio ou 

sede do fornecedor, pertinente ao seu ramo de atividade e compatível com o objeto contratual, 
podendo ser substituído pelo Alvará; 

 
7.20.3 -​Prova de regularidade fiscal perante a Fazenda Nacional, mediante apresentação de certidão 

expedida conjuntamente pela Secretaria da Receita Federal do Brasil (RFB) e pela 
Procuradoria-Geral da Fazenda Nacional (PGFN), referente a todos os créditos tributários 
federais e à Dívida Ativa da União (DAU) por elas administrados, inclusive aqueles relativos à 
Seguridade Social, nos termos da Portaria Conjunta nº 1.751/2014, do Secretário da Receita 
Federal do Brasil e da Procuradora-Geral da Fazenda Nacional; 

 
7.20.4 -​Prova de regularidade com o Fundo de Garantia do Tempo de Serviço (FGTS); 
 
7.20.5 -​Prova de inexistência de débitos inadimplidos perante a Justiça do Trabalho, mediante a 

apresentação de Certidão Negativa ou Positiva com Efeito de Negativa, nos termos do Título 
VII-A da Consolidação das Leis do Trabalho, aprovada pelo Decreto-Lei nº 5.452/1943; 

 
7.20.6 -​Prova de regularidade com as Fazendas Estadual e Municipal, do domicílio ou sede do 

fornecedor, relativa à atividade em cujo exercício contrata ou concorre: 
 

7.20.6.1 - Caso a licitante seja considerada isenta dos tributos Estadual e Municipal 
relacionados ao objeto contratual, deverá comprovar tal condição mediante a 
apresentação de declaração da Fazenda respectiva do seu domicílio ou sede, ou 
outra equivalente, na forma da Lei; 

 
7.20.6.2 - ​ A licitante enquadrada como microempreendedor individual que pretenda auferir 

os benefícios do tratamento diferenciado previstos na Lei Complementar nº 
123/2006, estará dispensada da prova de inscrição nos cadastros de contribuintes 
estadual e municipal. 

 
7.20.7 -​A apresentação do Certificado de Condição de Microempreendedor Individual (CCMEI) 

supre as exigências de inscrição nos cadastros fiscais, na medida em que essas informações 
constam no próprio Certificado. 

 
7.21 - QUALIFICAÇÃO ECONÔMICO-FINANCEIRA  

 
7.21.1 -​Certidão negativa de insolvência civil expedida pelo distribuidor do domicílio ou sede da 

licitante, caso se trate de pessoa física, desde que admitida a sua participação na licitação, ou 
de sociedade simples; 

 
7.21.2 - Certidão negativa de falência expedida pelo distribuidor da sede da licitante; 
 

7.21.2.1 - Licitante em recuperação judicial deverá apresentar certidão emitida pela instância 
judicial competente afirmando que está apta econômica e financeiramente a 
participar de procedimento licitatório. 

 
7.21.3 -​Balanço patrimonial, demonstração de resultado de exercício e demais demonstrações 

contábeis dos 2 (dois) últimos exercícios sociais, comprovando, para cada exercício, índices de 
Liquidez Geral (LG), Liquidez Corrente (LC), e Solvência Geral (SG), iguais ou superiores a 
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1(um) e Grau de Endividamento (GE) igual ou inferior a 1 (um), obtidos de acordo com as 
fórmulas a seguir discriminadas: 

 
7.21.3.1 - ​ Caso a licitante apresente resultado inferior a 1 (um) em qualquer dos índices de 

liquidez ou solvência, e grau de endividamentos superior a 1 (um), será exigido 
para fins de habilitação capital mínimo (capital social) ou patrimônio líquido 
mínimo de pelo menos 10% (dez por cento) do valor a ser eventualmente 
contratado; 

 
7.21.3.1.1 - Em se tratando de empresas reunidas em consórcio, conforme previsto no art. 

15 da Lei 14.133/2021, caso o consórcio apresente resultado inferior a 1 (um) em 
qualquer dos índices de liquidez ou solvência, e grau de endividamentos superior a 
1 (um), será exigido para fins de habilitação capital mínimo (capital social) ou 
patrimônio líquido mínimo de pelo menos 20% (vinte por cento) do valor a ser 
eventualmente contratado; 

 
7.21.3.2 -​ Caso a licitante tenha sido constituída há menos de 2 (dois) anos, poderá apresentar 

os documentos listados no caput referentes apenas ao último exercício, e, aquela 
que tenha sido constituída no exercício financeiro da licitação/contratação, deverá 
atender a todas as exigências da habilitação e poderá substituir os demonstrativos 
contábeis pelo balanço de abertura; 

 
7.21.4 -​ Declaração, assinada por profissional habilitado da área contábil, que ateste o atendimento, 

pela licitante, dos índices econômicos previstos neste Edital. 
 

7.22 - RELATIVAMENTE À QUALIFICAÇÃO TÉCNICA 
 
7.22.1 - Registro ou inscrição da CONTRATADA e de seus responsáveis técnicos, na entidade 

profissional competente (CREA ou CAU); 
 
7.22.2 -  Certidões ou atestados, regularmente emitidos pelo conselho profissional competente, que 

demonstrem capacidade operacional na execução de serviços similares de complexidade 
tecnológica e operacional equivalente ou superior, para no mínimo de 50% do quantitativo 
para cada uma das parcelas de maior relevância, descritas abaixo: 

 

● Fornecimento de software de gestão do cadastro territorial multifinalitário em 
ambiente web, mobile e server; 
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● Fornecimento de software de monitoramento de alterações em ambiente web; 

● Implantação, modelagem, parametrização, configuração, carga de dados e 
integração do software de gestão do cadastro territorial multifinalitário; 

● Levantamento aerofotogramétrico digital com perfilamento a laser. Área de 172 
km²; 

● Atualização da base de dados do mapa digital urbano (MDU) georreferenciado. 
Mínimo de 84.000 unidades imobiliárias / imóveis;  

● Mapeamento Móvel Terrestre com Câmera 360° em, com Veículo de Varredura 
Contínua In-Loco para Obtenção de Imagens (Streetview) - 942 km lineares; 

● Atualização ou revisão da planta genérica de valores, por estatística inferencial, 
conforme normas do IBAPE e NBR 14563. 84.000 unidades/imóveis. 

 
7.22.3 - Comprovação da Capacidade Profissional, por meio da apresentação de, no mínimo, 01 (um) 

atestado de capacidade técnica em nome do(s) responsável(is) técnico(s) que se 
responsabilizará(ão) pela execução dos serviços contratados e que faça(m) parte do quadro 
da empresa CONTRATADA, fornecido por pessoa jurídica de direito público ou privado, 
devidamente registrado na entidade profissional competente, acompanhado da respectiva 
Certidão de Acervo Técnico (CREA ou CAU), na data fixada para a apresentação das 
propostas, de forma a comprovar experiência em serviços de mesmas características às do 
objeto desta licitação, especialmente a comprovação de execução de todas as parcelas 
descritas a seguir: 

 
● Fornecimento de software de gestão do cadastro territorial multifinalitário em 
ambiente web, mobile e server; 
 
● Fornecimento de software de monitoramento de alterações em ambiente web; 
 
● Implantação, modelagem, parametrização, configuração, carga de dados e 
integração do software de gestão do cadastro territorial multifinalitário; 
 
● Levantamento aerofotogramétrico digital com perfilamento a laser; 
 
● Atualização do base de dados do mapa digital urbano (MDU) georreferenciado; 
 
● Mapeamento Móvel Terrestre com Câmera 360° em, com Veículo de Varredura 
Contínua In-Loco para Obtenção de Imagens (Streetview); 
 
● Atualização ou revisão da planta genérica de valores, por estatística inferencial, 
conforme normas do IBAPE e NBR 14563. 

 
 
7.22.4 - Em procedimento licitatório, a comprovação de vínculo profissional pode se dar mediante 

contrato social, registro na carteira profissional, ficha de empregado ou contrato de trabalho, 
sendo possível a contratação de profissional autônomo que preencha os requisitos e se 
responsabilize tecnicamente pela execução dos serviços. 
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7.22.5 - Indicação do pessoal técnico, das instalações e do aparelhamento adequados e disponíveis 

para a realização do objeto da licitação, bem como da qualificação de cada membro da 
equipe técnica que se responsabilizará pelos trabalhos. 

 
7.22.6 - No ato da contratação deverá apresentar o cadastro no INPI (Instituto Nacional de Propriedade 

Industrial) ou ABES- Associação Brasileira de Empresas de Software ou qualquer outro de 
idoneidade. Caso a CONTRATADA seja representante, deverá apresentar carta de 
autorização (carta de solidariedade) do proprietário da Software, com o competente registro 
da Propriedade do Software, com poderes para representação e comercialização do Software. 

 
Nos termos do art. 41, IV, a motivação para apresentação da carta de solidariedade 
reside na necessidade de comprovar a legitimidade da empresa que irá fornecer a 
licença perpétua. Assim, somente que está autorizado poderá fornecer os serviços, 
por conter questões de propriedade intelectual e a despesa deverá ser contratada 
com quem definitivamente tem poderes para realizar a fruição do sistema. 
 

7.22.7-  Cópia da inscrição no Ministério da Defesa – MD na categoria “A” ou “B” em nome da 
CONTRATADA, nos termos do art. 67, IV da Lei 14.133/2021 c/c DECRETO-LEI Nº 
1.177, DE 21 DE JUNHO de 1971, válida na data de apresentação das propostas. No caso de 
consórcio, apenas a empresa que realizará a fase aeroespacial deverá apresentar aludida 
comprovação. 

 
7.22.8 - Nos termos da Lei 13.709/20181, a contratada, deverá apresentar, no ato de assinatura do 

contrato, sua política de governança e tratamento de dados pessoais contendo, inclusive, 
especificações mínimas sobre o plano de registro, comunicação e contingência de violação 
de dados, assinado pelo representante legal da empresa e do respectivo encarregado de 
proteção de dados pessoais da licitação, devidamente comprovado em ata notarial ou 
documento equivalente. 

 
7.22.9. Será permitido o somatório de atestados. 

8 - DO JULGAMENTO E DOS RECURSOS ADMINISTRATIVOS  

 
8.1 -​ O julgamento do presente certame se dará pelo critério MENOR PREÇO GLOBAL. 
 

8.1.1 -​ Quando o lote contiver mais de 1 (um) item, a proposta deverá ser adequada até que todos eles 
não ultrapassem o valor estimado. 

 
8.2 - ​ Para subsidiar o seu julgamento, além das questões atinentes à avaliação de amostra, quando for o 

caso, o pregoeiro poderá solicitar da área demandante a emissão de um parecer técnico sobre os 
aspectos técnicos e operacionais da(s) arrematante(s), bem como um parecer especializado sobre a 
habilitação econômica financeira. 

 
8.2.1. Para a avaliação da Prova de Conceito, quando exigida, será constituída Comissão Técnica, nos 

termos definidos no Termo de Referência, a qual analisará a demonstração apresentada, 
verificará o atendimento às especificações técnicas e aos parâmetros mínimos de desempenho e 
qualidade das soluções propostas e, ao final, elaborará relatório conclusivo quanto ao 
cumprimento integral ou ao descumprimento de itens avaliados, concluindo pela classificação 
ou não da licitante, cujo resultado será comunicado pelo Agente de Contratação a todos os 
licitantes, por meio do portal, com o regular prosseguimento do certame. 
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8.3 - ​ Após análise da(s) proposta(s), dos documentos de habilitação, e do parecer técnico, o pregoeiro 

divulgará a data e horário do julgamento e da declaração do(s) vencedor(es), por meio da plataforma 
de compras públicas, sendo de responsabilidade das licitantes realizar o devido acompanhamento, nos 
termos do item 3.7 deste Edital. 

 
8.4 - ​ Efetuado o julgamento, deverá a licitante interessada manifestar a sua intenção de recorrer dentro do 

prazo determinado na plataforma de compras. 
 

8.4.1 - A licitante interessada poderá, durante o prazo concedido na sessão pública, não inferior a 10 
minutos, de forma imediata após o término do julgamento das propostas e do ato de habilitação 
ou inabilitação, em campo próprio do sistema, manifestar sua intenção de recorrer, sob pena de 
preclusão, ficando a autoridade superior autorizada a adjudicar o objeto ao licitante declarado 
vencedor. 

 
8.5 -​ Após o deferimento da intenção de recorrer, será concedido à(s) interessada(s) o prazo de 3(três) dias 

úteis para apresentar as razões, pelo sistema eletrônico, ficando as demais licitantes, desde logo, 
intimadas para, querendo, apresentarem contrarrazões, também pelo sistema eletrônico, em outros 3 
(três) dias úteis, que começarão a contar do término do prazo do recorrente ou de divulgação da 
interposição do recurso, sendo-lhes assegurada vista imediata dos elementos indispensáveis à defesa 
de seus interesses. 

 
8.6 -​ A licitante que manifestou interesse em recorrer quando a arrematante de cada lote/item foi declarada, 

deve observar a forma e o prazo acima para apresentar as razões do recurso. 
 
8.7 -​ O acolhimento do recurso invalida tão somente os atos insuscetíveis de aproveitamento. 
 
8.8 -​ Os autos do processo permanecerão com vista franqueada aos interessados, no endereço constante 

neste Edital. 
 
8.9 -​ O processamento do recurso observará os arts. 165 a 168 da Lei Federal nº 14.133/2021. 
 
9 - DO PAGAMENTO 
 
9.1 -​ Serão realizados os pagamentos, por meio de depósito bancário na Conta da empresa, no prazo de até 

30 (trinta) dias, a contar do 1º (primeiro) dia útil subsequente ao da data de apresentação de nota 
fiscal/nota fiscal fatura dos produtos entregues/serviços prestados, estando devidamente atestadas pelo 
Gerente responsável pelo recebimento. 

 
9.1.1 - ​Deverá a fornecedora indicar, nas suas respectivas notas fiscais, nome do Banco, o número da 

Agência, o número da Conta Corrente que deverá ser correspondente ao CNPJ constante no 
Contrato ou Termo Aditivo, responsabilizando-se por erros cometidos nas informações; 

 
9.1.2 -​ Nenhum pagamento será efetuado, enquanto pendente de liquidação qualquer obrigação que 

for imposta em virtude de penalidades ou inadimplemento, sem que isso gere direito ao pleito 
de atualização financeira. 

 
10 - DO REAJUSTE  
 
10.1 -​Os preços inicialmente são fixos e irreajustáveis no prazo de 1 (um) ano, contado da data-base 

vinculada à data do orçamento estimado. 
 
10.2 -​Após o interregno de 1 (um) ano, mediante abertura de processo administrativo com manifestação dos 

órgãos de assessoramento jurídico e controle interno do Município, os preços iniciais poderão ser 
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reajustados conforme Índice Nacional de Preço ao Consumidor Especial (IPCA-E), podendo a 
autoridade administrativa estabelecer índice diverso, desde que devidamente comprovada sua 
vantajosidade e aplicabilidade ao objeto contratual, em conformidade com a realidade de mercado dos 
respectivos insumos. 

 
10.3 -​Os reajustes subsequentes ao primeiro serão concedidos com interregno igual, contado da data dos 

efeitos financeiros do primeiro aditivo. 
 
10.4 -​No caso de atraso ou não divulgação do(s) índice(s) de reajustamento, a importância será calculada 

pela última variação conhecida, liquidando a diferença correspondente tão logo seja(m) divulgado(s) 
o(s) índice(s) definitivo(s). 

 
10.5 -​Nas aferições finais, o(s) índice(s) utilizado(s) para reajuste será(ão), obrigatoriamente, o(s) 

definitivo(s). 
 
10.6 - Caso o(s) índice(s) estabelecido(s) para reajustamento venha(m) a ser extinto(s) ou de qualquer forma 

não possa(m) mais ser utilizado(s), será(ão) adotado(s), em substituição, o(s) que vier(em) a ser 
determinado(s) pela legislação então em vigor. 

 
10.7 -​Na ausência de previsão legal quanto ao índice substituto, as partes elegerão novo índice oficial, para 

reajustamento do preço do valor remanescente, por meio de termo aditivo. 
 
10.8 - O reajuste será realizado por termo aditivo. 
 
10.9 - Havendo pedido de reajustamento, a CONTRATADA deverá formular o pedido com abertura de 

Processo Administrativo (PA) a ser protocolado pela mesma no Setor de Protocolo Geral do 
Município, com sede no Centro Administrativo Papa João Paulo II, deste Município. 

 
11 - DAS SANÇÕES ADMINISTRATIVAS 
 
11.1 - Comete infração administrativa, nos termos da Lei, a licitante que, com dolo ou culpa: 
 

11.1.1 -​Deixar de entregar a documentação exigida para o certame ou não entregar qualquer 
documento que tenha sido solicitado pelo(a) pregoeiro(a) durante o certame. 

 
11.1.2 -​Salvo em decorrência de fato superveniente devidamente justificado, não mantiver a proposta 

em especial quando: 
 

11.1.2.1 -​ Não enviar a proposta adequada ao último lance ofertado ou após a negociação; 
 
11.1.2.2 -​ Recusar-se a enviar o detalhamento da proposta quando exigível; 
 
11.1.2.3 - ​ Pedir para ser desclassificado quando encerrada a etapa competitiva; 
 
11.1.2.4 - ​ Deixar de apresentar amostra; ou 
 
11.1.2.5 -​ Apresentar proposta ou amostra em desacordo com as especificações do Edital. 

 
11.1.3 -​Não celebrar o Contrato ou não entregar a documentação exigida para a contratação, quando 

convocado dentro do prazo de validade de sua proposta; 
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11.1.4 -​Recusar-se, sem justificativa, a assinar o Contrato, ou a aceitar ou retirar o instrumento 

equivalente no prazo estabelecido pela Administração; 
11.1.5 -​Apresentar declaração ou documentação falsa exigida para o certame ou prestar declaração 

falsa durante a licitação; 
 
11.1.6 - Fraudar a licitação. 
 
11.1.7 -​Comportar-se de modo inidôneo ou cometer fraude de qualquer natureza, em especial quando: 
 

11.1.7.1 - Agir em conluio ou em desconformidade com a lei; 
 
11.1.7.2 - Induzir deliberadamente a erro no julgamento; 
 
11.1.7.3 - Apresentar amostra falsificada ou deteriorada. 
 

11.1.8 - Praticar atos ilícitos com vistas a frustrar os objetivos da licitação; 
 
11.1.9 - Praticar ato lesivo previsto no art. 5º da Lei nº 12.846/2013. 
 

11.2 -​Com fulcro na Lei Federal nº 14.133/2021, a Administração poderá, garantida a prévia defesa, aplicar 
às licitantes e/ou adjudicatários as seguintes sanções, sem prejuízo das responsabilidades civil e 
criminal: 

 
11.2.1 - Advertência; 
 
11.2.2 - Multa; 
 
11.2.3 - Impedimento de licitar e contratar; e 
 
11.2.4 - Declaração de inidoneidade para licitar ou contratar. 
 

11.3 - Na aplicação das sanções serão considerados: 
 
11.3.1 - A natureza e a gravidade da infração cometida; 
 
11.3.2 - As peculiaridades do caso concreto; 
 
11.3.3 - As circunstâncias agravantes ou atenuantes; 
 
11.3.4 - Os danos que dela provierem para a Administração Pública; 
 
11.3.5 -​A implantação ou o aperfeiçoamento de programa de integridade, conforme normas e 

orientações dos órgãos de controle. 
 

11.4 -​A multa será recolhida em percentual de 0,5% a 30% (cinco décimas a trinta por cento) incidente 
sobre o valor do contrato licitado, recolhida no prazo máximo de 5 (cinco) dias úteis, a contar da 
comunicação oficial. 
 
11.4.1 -​Para as infrações previstas nos subitens 11.1.1, 11.1.2 e 11.1.3, a multa será de 0,5% a 15% 

(cinco décimas a quinze por cento) do valor do contrato licitado, recolhida no prazo máximo 
de 5 (cinco) dias úteis, a contar da comunicação oficial; 
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11.4.2 -​Para as infrações previstas nos subitens 11.1.4, 11.1.5, 11.1.6, 11.1.7 e 11.1.8, a multa será de 

15% a 30% (quinze a trinta por cento) do valor do contrato licitado, recolhida no prazo 
máximo de 5 (cinco) dias úteis, a contar da comunicação oficial. 

 
11.5 - As sanções de advertência, impedimento de licitar e contratar e declaração de inidoneidade para licitar 

ou contratar poderão ser aplicadas, cumulativamente ou não, à penalidade de multa. 
 
11.6 - Na aplicação da sanção de multa será facultada a defesa do interessado no prazo de 15 (quinze) dias 

úteis, contado da data de sua intimação. 
 
11.7 - A sanção de impedimento de licitar e contratar será aplicada ao responsável em decorrência das 

infrações administrativas relacionadas nos subitens 11.1.1, 11.1.2 e 11.1.3, quando não se justificar a 
imposição de penalidade mais grave, e impedirá o responsável de licitar e contratar no âmbito da 
Administração Pública direta e indireta do Município, pelo prazo máximo de 3 (três) anos. 

 
11.8 -​Poderá ser aplicada ao responsável a sanção de declaração de inidoneidade para licitar ou contratar, em 

decorrência da prática das infrações dispostas nos subitens 11.1.4, 11.1.5, 11.1.6, 11.1.7 e 11.1.8, bem 
como pelas infrações administrativas previstas nos subitens 11.1.1, 11.1.2 e 11.1.3 que justifiquem a 
imposição de penalidade mais grave que a sanção de impedimento de licitar e contratar, cuja duração 
observará o prazo previsto no art. 156, §5º, da Lei Federal nº 14.133/2021. 

 
11.9 -​A recusa injustificada do adjudicatário em assinar o contrato, ou em aceitar ou retirar o instrumento 

equivalente no prazo estabelecido pela Administração, descrita no subitem 11.1.3, caracterizará o 
descumprimento total da obrigação assumida e o sujeitará às penalidades e à imediata perda da 
garantia de proposta em favor do órgão ou entidade promotora da licitação, nos termos do art. 45, §4º 
da IN SEGES/ME nº 73/2022. 

 
11.10 - A apuração de responsabilidade relacionadas às sanções de impedimento de licitar e contratar e de 

declaração de inidoneidade para licitar ou contratar demandará a instauração de processo de 
responsabilização a ser conduzido por comissão composta por 2 (dois) ou mais servidores estáveis, 
que avaliará fatos e circunstâncias conhecidos e intimará a licitante ou o adjudicatário para, no prazo 
de 15 (quinze) dias úteis, contado da data de sua intimação, apresentar defesa escrita e especificar as 
provas que pretenda produzir. 

 
11.11 - Caberá recurso no prazo de 15 (quinze) dias úteis da aplicação das sanções de advertência, multa e 

impedimento de licitar e contratar, contado da data da intimação, o qual será dirigido à autoridade 
que tiver proferido a decisão recorrida, que, se não a reconsiderar no prazo de 5(cinco) dias úteis, 
encaminhará o recurso com sua motivação à autoridade superior, que deverá proferir sua decisão no 
prazo máximo de 20 (vinte) dias úteis, contado do recebimento dos autos. 

 
11.12 - Caberá a apresentação de pedido de reconsideração da aplicação da sanção de declaração de 

inidoneidade para licitar ou contratar no prazo de 15 (quinze) dias úteis, contado da data da 
intimação, e decidido no prazo máximo de 20 (vinte) dias úteis, contado do recebimento dos autos. 

 
11.13 - O recurso e o pedido de reconsideração terão efeito suspensivo do ato ou da decisão recorrida até que 

sobrevenha decisão final da autoridade competente. 
 

11.13.1 -​A aplicação das sanções previstas neste Edital não exclui, em hipótese alguma, a obrigação 
de reparação integral dos danos causados ao Município de Betim/MG. 

 
12 - DISPOSIÇÕES FINAIS 
 

22 
 

 



Secretaria Municipal de Compras e Licitações. 
Superintendência de Compras e Licitações de Obras e Serviços.  

Telefone: (31) 3512-3258 

R. Pará de Minas, 640, Brasiléia, Betim-MG 

 
12.1 -​Todos os atos praticados no portal de compras públicas ficarão registrados na Ata do certame, para 

consulta de qualquer interessado. 
 
12.2 -​Não havendo expediente ou ocorrendo qualquer fato superveniente que impeça a realização do 

certame na data marcada, a sessão será automaticamente transferida para o 1° (primeiro) dia útil 
subsequente, no mesmo horário anteriormente estabelecido, desde que não haja comunicação em 
contrário, pelo pregoeiro. 

 
12.3 -​Todas as referências de tempo no Edital, no aviso e durante a sessão pública observarão o horário de 

Brasília/DF, observando ainda o disposto no item 3.7 deste Edital. 
 
12.4 -​No julgamento das propostas e da habilitação, o Pregoeiro poderá sanar erros ou falhas que não 

alterem a substância das propostas, dos documentos e sua validade jurídica, mediante despacho 
fundamentado, que ficará registrado em ata do portal de compras públicas e acessível a todos, 
atribuindo-lhes validade e eficácia para fins de habilitação e classificação. 

 
12.5 - A homologação do resultado desta licitação não implicará direito à contratação. 
 
12.6 -​As normas disciplinadoras da licitação serão sempre interpretadas em favor da ampliação da disputa 

entre os interessados, desde que não comprometam o interesse da Administração, o princípio da 
isonomia, a finalidade e a segurança da contratação. 

 
12.7 -​As licitantes assumem todos os custos de preparação e apresentação de suas propostas e a 

Administração não será, em nenhum caso, responsável por esses custos, independentemente da 
condução ou do resultado do processo licitatório. 

 
12.8 - Na contagem dos prazos estabelecidos neste Edital e seus Anexos, excluir-se-á o dia do início e 

incluir-se-á o do vencimento. Só se iniciam e vencem os prazos em dias de expediente na 
Administração. 

 
12.9 - O desatendimento de exigências formais não essenciais não importará o afastamento da licitante, 

desde que seja possível o aproveitamento do ato, observados os princípios da isonomia e do interesse 
público. 

 
12.10 - A licitante é responsável pela fidelidade e legitimidade das informações prestadas e dos documentos 

apresentados em qualquer fase da licitação. 
 

12.10.1 -​A falsidade de qualquer documento apresentado ou a inverdade das informações nele 
contidas implicará a imediata desclassificação do proponente que o tiver apresentado, ou, 
caso tenha sido o vencedor, a rescisão do contrato ou do documento equivalente, sem 
prejuízo das demais sanções cabíveis. 

 
12.11 - Fica entendido, ainda, que o Edital, o Termo de Referência, as peças gráficas, as especificações e os 

documentos são complementares entre si, de modo que qualquer detalhe que se mencione em um e 
se omita em outro será considerado especificado e válido. 

 
12.12 - A Administração Pública do Município de Betim poderá revogar este Pregão por razões de interesse 

público decorrente de fato superveniente que constitua óbice manifesto e incontornável, ou anulá-lo 
por ilegalidade, de ofício ou por provocação de terceiros, salvo quando for viável a convalidação do 
ato ou do procedimento viciado, desde que observados os princípios da ampla defesa e do 
contraditório. 

 
12.12.1 - A anulação do Pregão induz à extinção do Contrato; 
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12.12.2 - A anulação da licitação por motivo de ilegalidade não gera obrigação de indenizar. 
 

12.13 -​É facultado à Autoridade Superior, em qualquer fase deste Pregão, promover diligência destinada a 
esclarecer ou completar a instrução do processo, vedada a inclusão posterior de informação ou de 
documentos que deveriam ter sido apresentados para fins de classificação e habilitação. 

 
12.14 -​As atribuições do pregoeiro/Agente de Contratação estão descritas no Decreto Municipal nº 

44.825/2023, e será auxiliado pela Equipe de Apoio nas tarefas de condução do certame, exceto 
naquelas que não forem passíveis de delegação (art. 12, § 4º). 

 
12.15 -​A forma de gestão e fiscalização do(s) contrato(s) decorrente(s) da presente licitação seguirão o 

disposto no Termo de Referência, Lei Federal nº 14.133/2021 e Decreto Municipal nº 44.825/2023.  
 
12.16 - O Edital está disponibilizado, na íntegra, no endereço eletrônico: https://www.gov.br/pncp/pt-br, 

https://www.portaldecompraspublicas.com.br e https://www.betim.mg.gov.br/portal/editais /1 sendo 
que a publicação do extrato do presente Edital se dará conforme legislação vigente e o extrato dos 
demais atos decisórios no Órgão Oficial do Município de Betim. 

 
12.17 -​ Integram este Edital, para todos os fins e efeitos, os seguintes Anexos: 

 
12.17.1. ANEXO I – TERMO DE REFERÊNCIA; 
 
12.17.2. ANEXO II – MODELO DE PROPOSTA DE PREÇOS; 
 
12.17.3. ANEXO III –DECLARAÇÃO DE ELABORAÇÃO INDEPENDENTE DE 

PROPOSTA E ATUAÇÃO CONFORME AO MARCO LEGAL 
ANTICORRUPÇÃO; 

 
12.17.4. ANEXO IV – MINUTA DO CONTRATO. 
 
12.17.5. ANEXO V - PLANILHA ORÇAMENTÁRIA E BDI. 
 
12.17.6. ANEXO VI- MAPA DE RISCO 
 
12.17.7. ANEXO VII - CRONOGRAMA FÍSICO E FINANCEIRO 
 
 
 
 

 
Betim, _____ de _______________ de_______. 

 
 
 

_______________________________________ 
Flávio Wagner Fonseca 

Secretário Municipal de Fazenda 
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PROCESSO ADMINISTRATIVO DE COMPRAS N° ADM 0031/2026 
 

PREGÃO ELETRÔNICO Nº  0012/2026 
 

ANEXO I - TERMO DE REFERÊNCIA 
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PROCESSO ADMINISTRATIVO DE COMPRAS N° ADM 0031/2026 
 

PREGÃO ELETRÔNICO Nº  0012/2026 
 

ANEXO II – MODELO DE PROPOSTA DE PREÇOS 
 
Ao  
Sr. Pregoeiro(a) 
Superintendência de Compras e Licitações de Obras e Serviços 
Endereço: Rua Pará de Minas, nº 640, Bairro Brasiléia, CEP.: 32.600-412, Betim/MG 
Ref Pregão Eletrônico N° ______/202__. 
 
 
 
 
Prezado(a) Senhor(a), 
 
_____________________________________________________________(NOME DA EMPRESA),CNPJ/MF 
n°_________________com sede na___________________(ENDEREÇO COMPLETO), Telefone:, tendo examinado o 
Edital, vem apresentar proposta para a entrega do objeto, em conformidade com o Edital mencionado, 
planilha e condições abaixo, já inclusos todos os custos diretos e indiretos, lucros, encargos, impostos taxas e 
demais custosincidentes. 
 
 
Obs.: 
 
 1-  Deverão ser anexados à proposta de preços, as planilhas de preços, de composição de custos e de 
BDI, o cronograma físico-financeiro, bem como quaisquer outros documentos necessários à 
comprovação do atendimento às características mínimas do objeto. 

 
2 - Indicar marca, nome do fabricante, procedência (se importado indicar País de origem),  
quando for o caso. 

 
 3- Indicar número de registro de cada produto no Órgão competente, quando for o caso.  

 
 
VALOR TOTAL/GLOBAL DA PROPOSTA: R$...................... (valor por extenso). 
 
Comprometemo-nos a executar o serviços/fornecer o produto(s) nas especificações, no prazo e condições 
previstas no Edital.  
 
Esta proposta tem validade de 120 (cento e vinte) dias, a contar de sua apresentação. 
 
 
 

________________ em, ___ de _________ de 202__. 
 
 
 

___________________________________________________________ 
Nome e assinatura do responsável legal, que comprove mediante cópia do Contrato Social ou 

Procuração Pública ou Particular, poderes para tal investidura. 
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PROCESSO ADMINISTRATIVO DE COMPRAS N° ADM 0031/2026 
 

PREGÃO ELETRÔNICO Nº  0012/2026 

 

ANEXO III - DECLARAÇÃO DE ELABORAÇÃO INDEPENDENTE DE PROPOSTA E ATUAÇÃO 
CONFORME AO MARCO LEGAL ANTICORRUPÇÃO 

 

Eu, _____________, portador do RG nº ________________ e do CPF nº ___________, representante legal 
da licitante (nome empresarial), interessada em participar do Pregão nº ___/_______, DECLARO, sob as 
penas da Lei, especialmente o art. 299 do Código Penal Brasileiro, que:  
 
a) A proposta apresentada foi elaborada de maneira independente e o seu conteúdo não foi, no todo ou em 
parte, direta ou indiretamente, informado ou discutido com qualquer outra licitante ou interessada, em 
potencial ou de fato, no presente procedimento licitatório;  
 
b) A intenção de apresentar a proposta não foi informada ou discutida com qualquer outra licitante ou 
interessada, em potencial ou de fato, no presente procedimento licitatório;  
 
c) A licitante não tentou, por qualquer meio ou por qualquer pessoa, influir na decisão de qualquer outra 
licitante ou interessada, em potencial ou de fato, no presente procedimento licitatório;  
 
d) O conteúdo da proposta apresentada não será, no todo ou em parte, direta ou indiretamente, comunicado 
ou discutido com qualquer outra licitante ou interessada, em potencial ou de fato, no presente procedimento 
licitatório antes da adjudicação do objeto;  
 
e) O conteúdo da proposta apresentada não foi, no todo ou em parte, informado, discutido ou recebido de 
qualquer integrante relacionado, direta ou indiretamente, ao órgão licitante antes da abertura oficial das 
propostas; e 
 
f) O representante legal da licitante está plenamente ciente do teor e da extensão desta declaração e que 
detém plenos poderes e informações para firmá-la.  
 
 
DECLARO, ainda, que a pessoa jurídica que represento conduz seus negócios de forma a coibir fraudes, 
corrupção e a prática de quaisquer outros atos lesivos à Administração Pública, nacional ou estrangeira, em 
atendimento à Lei Federal nº 12.846/2013, tais como:  
 
I – Prometer, oferecer ou dar, direta ou indiretamente, vantagem indevida a agente público, ou a 3° (terceira) 
pessoa a ele relacionada;  
 
II – Comprovadamente, financiar, custear, patrocinar ou de qualquer modo subvencionar a prática dos atos 
ilícitos previstos em Lei;  
 
III – Comprovadamente, utilizar-se de interposta pessoa física ou jurídica para ocultar ou dissimular seus 
reais interesses ou a identidade dos beneficiários dos atos praticados. 
 
IV – No tocante a licitações e contratos:  
 
a) Frustrar ou fraudar, mediante ajuste, combinação ou qualquer outro expediente, o caráter competitivo de 
procedimento licitatório público;  
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b) Impedir, perturbar ou fraudar a realização de qualquer ato de procedimento licitatório público;  
 
c) Afastar ou procurar afastar licitante, por meio de fraude ou oferecimento de vantagem de qualquer tipo;  
 
d) Fraudar licitação pública ou contrato dela decorrente;  
e) Criar, de modo fraudulento ou irregular, pessoa jurídica para participar de licitação pública ou celebrar 
contrato administrativo;  
 
f) Obter vantagem ou benefício indevido, de modo fraudulento, de modificações ou prorrogações de 
contratos celebrados com a administração pública, sem autorização em lei, no ato convocatório da licitação 
pública ou nos Respectivos instrumentos contratuais; ou 
 
g) Manipular ou fraudar o equilíbrio econômico-financeiro dos contratos celebrados com a administração 
pública. 
 
V – Dificultar atividade de investigação ou fiscalização de órgãos, entidades ou agentes públicos, ou intervir 
em sua atuação, inclusive no âmbito das agências reguladoras e dos órgãos de fiscalização do sistema 
financeiro nacional. 
 

________________ em, ___ de _________ de 202___. 
 
 

 
 
 

_____________________________________________________ 
(Nome/assinatura do representante legal) 
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PROCESSO ADMINISTRATIVO DE COMPRAS N° ADM 0031/2026 

 
PREGÃO ELETRÔNICO Nº  0012/2026 

 
ANEXO IV 

 
 

MINUTA DO CONTRATO  
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PROCESSO ADMINISTRATIVO DE COMPRAS N° ADM 0031/2026 

 
PREGÃO ELETRÔNICO Nº  0012/2026 

 
ANEXO V - PLANILHA ORÇAMENTÁRIA E BDI. 
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PROCESSO ADMINISTRATIVO DE COMPRAS N° ADM 0031/2026 
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ANEXO VI- MAPA DE RISCO​
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PROCESSO ADMINISTRATIVO DE COMPRAS N° ADM 0031/2026 

 
PREGÃO ELETRÔNICO Nº  0012/2026 

 
ANEXO VII - CRONOGRAMA FÍSICO E FINANCEIRO 
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